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PORTARIA 362/2004

PRORROGA Ü PRAZO DA PORTAiUA N"' 326/2004,

DE Í2/Í1/2004, OÜE CONSTÍTUT COMSSÃO OE
SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Freíeila

iVlimicipai de iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o

Requerimento da Comissão solicitando a prorrogação de prazo para mais 15

para a conclusão do Processo Administrativo, e considerando ainda a necessidade da

prorrogação de prazo devido a complexidade do caso;

iVIARlA APARECIDA ZAGO UDENAL

RESOLVE:

I - Prorrogar, para mais 15 dias, ale o dia 27/12/2004,

pi'azü da Portaria iP 326/2004, de 12/11/2004, que constitui Comissão de Sindicância para

apuração de latos e dá outras providências.

o

Registre-sc,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 20 de dezembro de 2004.
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